
JI ic) (J . r . Na hipótese de a vcrilicacao a que se refere o parágralo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar—se-á como

» realizada, consumando—se o recebin'iento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

No prana de ate lt) (de'/.) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços.
« Gestor do a_“ontrato devera proridenciar o recebimento detinitivo. ato que concretiza o ateste da
execucao dos sert leos. obedecendo as seguintes diretrizes:

rã.—l. i. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
tiscalização e. caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa. indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a
U )N'liRA'l'i/tht. por escrito_ as respectix as correções;

jª.-ic límãtãr 'lªernio Circunstanciado para eteito de recebimento definitivo dos
:.e; '. Leo.-x prestados. com base nos relatt'irios e documentações apresentadas; e

irª.—3.3. & 'omunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dian-ttsionado pela fiscalização.

iii.). «.; reeeoirnento provisório ou delinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelo:-, prejuizos resultantes da incorreta ext-cacao do contrato ou, em qualquer época.
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas ein contrato e por força das disposições
legais em vigor (lei nº lÚslUÓ, de 2002).

lío. t) gestor emitira termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo (los
serrieos prestado,. com base nos relatt'n'ios e documentação apresentados. e comunicará a
t'UN't là/“x'i'fxth para que emita a Nota lºiscal ou lªatnra com o valor exato dimensionado pela
tiaeaíiyaeao cont base no instrumento de Medição de Resultado thR). ou instrumento substituto.

t ts“ ser-rieos poderão ser rejeitados no todo ou em parte» quando em desacordo com as

sapecarede!-e:, et ti:»tltítl'cfi neste 'l'ermo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/reteitofçv'substiruidos no prazo lixado pelo liseal do contrato as custas da Contratada,
sein prejuiya da aplicação de penalidades,

0. in; .'r-'u.'.-'—titlii.ª«"t L)

H;. 1. t) pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,, contados do
recebimento da :'"x'ota lºiscal/lªiatura.

o. E . !. Ur; pagamentos decorrentes de despesar»; cujos t alores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 24» da Lei 8.000, de l993. deverão ser efetuados no

pra/.o de ate 5 teinco) dias úteis. contados da data da apresentação da Nota
tºseal/Fatura. nos termos do art. 5“. é 3". da Lei n“ 8.666, de 1993,

Loft. [t emissão da Nota t—“iscal/lªatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conloime “CML reiaaxde ltÍLlclelleld

Lu.). . -. t“ izieat ou lºatnra deverá ser obrigatoriznnetne acompanhada da comprovação da
reganrridaue riscar. constituida por meio de consulta Ult'wlíit.“ ao Hit'Alº ou. na impossibilidade de
acesso a.) reterlait l'àisieinzn mediante consulta aos sitim eletronicos oficiais ou a documentação
mencionada no ara. _Év' da lei n" 8.666. de 1993.

s e Contrato ftd'nirnstrattvos da Consultoria-Geral da União
romeo Serv oz: Não Continuados



lo.».f. Constatando—se. _junto ao SICAF. a sintação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas ag proxideneias previstas no do art. 31 da
instrução Normativa n“ 3. de 26 de abril tlL' ft) l 8.

:oi. U setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada exprema os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

loft. i. o prazo de validade:

lo. tfl, a data da emissão:

lodo, ti.—; dados do contrato e do Órgão contratante:

to.—-t-.—l. o periodo de prestação dos serviços;

lo.—1.5. o valor a pagar; e

zoa-..o. ex eniual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

to.:i. ii.i't-c'i;_it= erro na apresentação da Nota lºis'eal,lªntara. ou circunstância que impeça a
liquidação da cieapexa, o pagamento lieara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
«;aneatloras. Next:: hipótese, o prazo para pagamento iniciar—sea apos a comprovação da
iegularizaeao aa ;»nnaçao. não acarretando qualquer ônus para a Contratante:

it,».o. Dios termos do item I. do Anexo Vlll-A da Instrução Normativa SEGES/MP 11005, de
Luli". sera etennatit a retenção ou glosa no pagamento. proporcional a irregularidade verilícada.
rien. pure-juiz.. aai: ata.;oes eabix eis. caso se constate que a t'tnnratatla:

“no. J. ,.a produziu o:; resultadm acordados:

tool. deixou de executar as atividades contratadasr ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

“Loi. (eixou de utilizar os materiais e reeursog humanos exigidos paraa execução do
agr—vier» ou utilizou—os com qualidade ou quantidade interior à demandada.

toi/. sem considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para É;:tgianiento.

/

U.S. Annes oe cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das eondições de habilitação exigidas“ no edital.

t ,iªi/.*. Xuttvi 1—..Lilit_ixv-:it_“, junto ao SIC/Xl] a situação de irregularidade da contratada será

;tro-rua::reino;. ma. i....nitieaçao, por escrito para qne. to pra/.o de 5 (cinco) dias uteis., regularize sua
:;ituação on, in: ines:.tm pra/,o, apresente sua defesa. () pra/.o podera ser prorrogado uma vez. por
igual ;iei'íoao a criterio da contratante.

lo. i t). iªte-t'iatnente a emissão de nota de empenho e a cada pactgamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em
licitação. no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrencia—; i;;ipeaãtixfas indiretas, observado o dispoato no art. 2ª). da lnstrução Normativa nº 3. de": ' l ." . nª_;o de um 1. tie .Já; 1 o.

to.; I. Não nail-endo regularização ou sendo a defesa considerada imprt'JeCdent'e, a contratante
devera eotnuniear aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a
inadimplência ua contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado para que
sei:.tn acionado.—; o». .ºueioS pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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16.13. lkrisistintlo a irregularidade, a contratante tit-tera adotar as medidas necessárias a
rescisão contratual nos autos do processo administrativo ei>rrespondente. assegurada a contratada a
ampla delega.

l(>.i3. itax'entio a eletiva execução do objeto. os pagamentos se "ao realizados normalmente
ate que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SlCAlº.

to. i 3. á . Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no slt'Ali salvo por motivo de economicidiule. segurança nacional ou outro de
int...—resse público de alta relevância, dex idamente justificado, em qualquer caso,
pela iaiuxima autoridade da contratante.

16.14. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
a ;licavel. em es teeial a revista no artigo 31 da Lei 8.2 ! 3. de lºw?», nos termos do item 6 do Anexol l e

., Xl da lN SlztiiíH/z'vil' n. 5/3017. quando eouber.

to. 2 5. l'. «eua-ao o pagamento. a qualqtter título. por serx ieos prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor pt'iblieo da ativa do órgão contratante. com fundamento na
Lei de l);ren'i;<e:-; Orcamentarias xigcnte.

loto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenttx desde que a Contratada não tenha
concorrido. ae a forma. para tanto, lªica eonveneioiaalo que a taxa de compensação l'inanceira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o eletivo adimplemento da parcela e
ealculada mediam; a aplicação da seguinte fórmula:

liLN'l : :; Í—Ç fx Vl”. sendo:

ius—i * tf..eLu'gu:x lilm'ítlttl'iUSl

N ª Mutum de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
Viª , '; :.tor ._i:: |“Jareela :! ser paga.

l = indice de compensação linanceira : (l_lltll) [ (MJS. assim apurado:
t () / 100 ) 0.00016438

'l'X = Percentual da taxa anual = 6%

it"/'. i—íàf.»'-..i'tllª«l'l'iõ

l?. !. U;; :)I'CÇLIS são lixos e il"l'CLl_lUSl"lVClS no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

7'. l . %. H..-.um do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
crua.-aa.»; «; ;,otieiªí'io sofrer reajuste apos o interregno d: um ano, aplicando-se o indice
iálz' »,“i'i (indice & ieral de Preços no mercado; cxelusiVLHttctllc para as obrigações iniciadas
e eouelaidas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. ms» reaiustes subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos eleitos financeiros do ultimo reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pa;;ara a L't)N'l'iii-X'JAFMX a importância calculada pela ultima variação eonhecida, liquidando
:; dil'ereiiga ;orresI'nnidente tao logo seia divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
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